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MEDIDA PROVISÓRIA Nº  677, DE  22  DE  JUNHO  DE 2015 

Autoriza a Companhia Hidro Elétrica do São 
Francisco a participar do Fundo de Energia do 
Nordeste, com o objetivo de prover recursos para a 
implementação de empreendimentos de energia 
elétrica, e altera a Lei nº 11.943, de 28 de maio de 
2009, e a Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1º  Fica a Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - Chesf autorizada a participar 
do Fundo de Energia do Nordeste - FEN, com o objetivo de prover recursos para a implantação de 
empreendimentos de energia elétrica, conforme regulamento. 

Art. 2º  O FEN será criado e administrado por instituição financeira controlada pela União, 
direta ou indiretamente. 

Art. 3º  Serão recursos do FEN aqueles previstos no § 16 do art. 22 da Lei nº 11.943, de 28 
de maio de 2009. 

§ 1º  Os recursos do FEN deverão ser investidos em empreendimentos de energia elétrica
na seguinte proporção: 

I - no mínimo, cinquenta por cento na Região Nordeste; e 
II - até cinquenta por cento nas demais regiões do País, desde que em fontes com preços 

inferiores aos praticados na Região Nordeste. 

§ 2º  Os recursos do FEN serão aplicados de acordo com as decisões deliberadas por seu
Conselho Gestor. 

§ 3o  Os recursos do FEN serão de titularidade das concessionárias geradoras de serviço
público, inclusive aquelas sob controle federal, que atendam ao disposto no art. 22 da Lei no 11.943, de 
2009, para implantação de empreendimentos de energia elétrica através de Sociedades de Propósito 
Específico nas quais as concessionárias tenham participação acionária de até quarenta e nove por cento do 



capital próprio das sociedades a serem constituídas. 

§ 4o  Para a seleção dos empreendimentos de que trata o § 1o, a rentabilidade estimada dos
recursos aplicados pelos acionistas nas sociedades de propósito específico constituídas deve atender no 
mínimo ao custo de capital próprio estabelecido pelos acionistas controladores das concessionárias 
geradoras de serviço público de que trata o § 3o, referenciada nos planos de negócio associados. 

Art. 4º  O Conselho Gestor do FEN - CGFEN será um colegiado de caráter deliberativo, 
cuja composição e funcionamento serão definidos em regulamento. 

§ 1º  Caberá ao Ministro de Estado de Minas e Energia designar os membros do CGFEN,
indicados pelos titulares das organizações as quais representem. 

§ 2º  O Ministro de Estado de Minas e Energia designará o Presidente do CGFEN.

§ 3º  O Presidente do CGFEN exercerá o voto de qualidade.

§ 4º  O CGFEN contará com o apoio técnico e administrativo de órgão ou entidade da
administração pública federal. 

§ 5º  As despesas relacionadas à participação dos representantes no Conselho Gestor do
FEN correrão à conta de dotações orçamentárias dos respectivos entes nele representados. 

§ 6º  A participação nas atividades do CGFEN será considerada prestação de serviço
relevante, não remunerada. 

Art. 5º  A Lei nº 11.943, de 2009, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 22.  Os contratos de fornecimento de energia elétrica celebrados entre concessionárias 
geradoras de serviço público, inclusive aquelas sob controle federal, com consumidores finais, 
vigentes à data de publicação desta Lei e que tenham atendido o disposto no art. 3º da Lei nº 
10.604, de 17 de dezembro de 2002, serão aditados a partir de 1º de julho de 2015, desde que 
atendidas as condições estabelecidas neste artigo, mantidas as demais condições contratuais. 

§ 1º  Os contratos de que trata o caput terão seu término em 8 de fevereiro de 2037.

§ 2º  As reservas de potência a serem contratadas de 1º de julho de 2015 a 8 de fevereiro de
2032 corresponderão a montante de energia igual à soma das parcelas a seguir: 

I - totalidade da parcela da garantia física vinculada ao atendimento dos contratos de 
fornecimento alcançados pelo caput, a qual não foi destinada à alocação de cotas de garantia física 



de energia e de potência, nos termos do art. 1º, § 10, § 11 e § 12, da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro 
de 2013; e 

II - parcela vinculada a noventa por cento da garantia física da Usina Hidrelétrica Sobradinho, 
no centro de gravidade do submercado da usina, deduzidas as perdas elétricas e o consumo interno. 

 
§ 3º  A partir de 9 de fevereiro de 2032, as reservas de potência contratadas serão reduzidas 

uniformemente à razão de um sexto a cada ano, observado o disposto no § 1º. 
 
§ 4º  Nos períodos estabelecidos a seguir, estarão sujeitos à alocação de cotas de garantia 

física de energia e de potência para as concessionárias e permissionárias de serviço público de 
distribuição de energia elétrica do Sistema Interligado Nacional - SIN, nos termos do art. 1º da Lei 
nº 12.783, de 2013, os montantes de energia correspondentes a: 

I - redução uniforme e anual dos contratos estabelecida no § 3º, no período de 9 de fevereiro 
de 2032 a 8 de fevereiro de 2037; e 

II - qualquer rescisão ou redução permanente dos montantes contratados ao longo de sua 
vigência, no período de 9 de fevereiro de 2022 a 8 de fevereiro de 2037, observado o disposto no § 
12. 

 
§ 5º  Observado o disposto neste artigo, a concessão da usina de que trata o inciso II do § 2º 

será prorrogada pelo prazo de até trinta anos, afastado o prazo de antecipação previsto no art. 12 da 
Lei nº 12.783, de 2013. 

 
§ 6º  A garantia física da usina de que trata o inciso II do § 2º não está sujeita à alocação de 

cotas de garantia física de energia e potência estabelecida no inciso II do § 1º do art. 1º da Lei nº 
12.783, de 2013, no período de 9 de fevereiro de 2022 a 8 de fevereiro de 2037, observado o 
disposto no § 4º. 

 
§ 7º  O valor da tarifa dos contratos de que trata o caput será atualizado, considerada a 

variação do índice de atualização previsto contratualmente, desde a data de sua última atualização 
até 30 de junho de 2015. 

 
§ 8º  Em 1º de julho de 2015, o valor da tarifa atualizado nos termos do § 7º será majorado em 

vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento. 
 
§ 9º  A partir de 1º de julho de 2016, o valor da tarifa será reajustado anualmente em 1º de 

julho, conforme índice de atualização disposto a seguir: 
I - setenta por cento da variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, 

publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente aos doze meses 
anteriores à data de reajuste da tarifa; e 

II - trinta por cento da expectativa da variação do IPCA para os doze meses seguintes à data 
de reajuste da tarifa, estimada com base na taxa de inflação implícita na relação entre as taxas de 



juros da Letra do Tesouro Nacional - LTN e das Notas do Tesouro Nacional Série B - NTN-B ou 
entre títulos equivalentes que vierem a substituí-los, conforme dispuser o regulamento. 

§ 10.  O montante de energia estabelecido no § 2º será rateado entre os consumidores de que 
trata o caput na proporção do consumo médio apurado entre 1º de janeiro de 2011 e 30 de junho de 
2015. 

§ 11.  A critério de cada consumidor, o montante de energia disponível em seus contratos de 
fornecimento poderá ser rateado entre suas unidades consumidoras atendidas pelas concessionárias 
geradoras de serviço público a que se refere o caput. 

§ 12.  Na hipótese dos consumidores não manifestarem interesse em aditar total ou 
parcialmente seus contratos nos termos deste artigo ou decidirem pela rescisão ou redução de seus 
contratos ao longo de sua vigência, os montantes de energia dos contratos deverão ser facultados 
aos demais consumidores para rateio. 

§ 13.  Sem prejuízo da aplicação dos reajustes em 1º de julho de cada ano, conforme definido 
no § 9º, as tarifas de energia e de demanda calculadas nos termos dos § 7º e § 8º serão objeto das 
seguintes condições: 

I - a tarifa de demanda no segmento fora de ponta terá um adicional tarifário de doze inteiros 
e sete décimos vezes o seu valor, que vigorará, excepcionalmente, de 1º de julho de 2015 a 31 de 
dezembro de 2015; 

II - as tarifas de energia e demanda, nos segmentos de ponta e fora de ponta, terão redução de 
oito inteiros e oito décimos por cento, que vigorará, exclusivamente, no período de 1º de janeiro de 
2016 a 31 de janeiro de 2022, para compensação do adicional tarifário de que trata o inciso I; 

III - nos reajustes anuais, a partir de 1º de julho de 2016 até 1º de julho de 2021, inclusive, 
serão consideradas como base de incidência as tarifas definidas com aplicação do disposto no inciso 
II; e 

IV - a partir de 1º de fevereiro de 2022, as tarifas de energia e demanda serão calculadas a 
partir dos valores estabelecidos nos termos dos § 7º e § 8º, acrescidos dos reajustes anuais. 

§ 14.  A energia livre será aquela que ultrapassar os seguintes referenciais de energia 
contratada a cada ano: 

I - para o segmento fora de ponta, a energia associada à reserva de potência contratada neste 
segmento considerando o fator de carga unitário; e 

II - para o segmento de ponta, a energia associada ao maior valor entre: 
a) a reserva de potência contratada neste segmento considerando o fator de carga unitário; e
b) noventa por cento da reserva de potência contratada no segmento fora de ponta.

§ 15.  Observado o disposto nos § 10, § 11 e § 12, a reserva de potência a ser contratada 
anualmente poderá ser alterada pelo consumidor com antecedência de sessenta dias antes do início 



do ano civil subsequente, nos seguintes termos: 
I - o consumidor deverá apresentar sua revisão de reserva de potência anual contratada para o 

ano seguinte em cada segmento horo-sazonal; 
II - a reserva de potência anual deverá respeitar o limite superior estabelecido pelo montante 

de energia contratado; 
III - a reserva de potência anual no segmento de ponta deverá respeitar o limite inferior de 

noventa por cento da reserva de potência contratada neste segmento, exclusivamente para os 
consumidores que tiverem contratado o mesmo montante de reserva de potência contratada nos 
segmentos de ponta e fora de ponta; 

IV - não será admitida redução de reserva de potência anual no segmento fora de ponta; e 
V - não se aplica o disposto no inciso II do § 4º e no § 12 à eventual redução anual de reserva 

de potência. 
 
§ 16.  As concessionárias geradoras de serviço público de que trata o caput aportarão, no 

Fundo de Energia do Nordeste - FEN, a receita dos contratos, deduzidos os tributos devidos sobre a 
receita bruta e os encargos setoriais relativos à Reserva Global de Reversão, instituída pela Lei nº 
5.655, de 20 de maio de 1971, e relativos a Pesquisa e Desenvolvimento, previstos na Lei nº 9.991, 
de 24 de julho de 2000, no valor que exceder à aplicação da tarifa calculada pela Aneel, nos termos 
do art. 1º, § 1º, inciso I, da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, relativa aos seguintes montantes 
de energia, observado o disposto no § 3º: 

I - na totalidade da parcela da garantia física referida no inciso I do § 2º nos seguintes termos: 
a) trinta por cento da diferença prevista no caput, no período de 1º de janeiro de 2016 a 8 de 

fevereiro de 2022; 
b) oitenta e oito por cento da diferença prevista no caput, no período de 9 de fevereiro de 

2022 a 8 de fevereiro de 2030; e  
c) cem por cento da diferença prevista no caput, no período de 9 de fevereiro de 2030 a 8 de 

fevereiro de 2037; e 
II - noventa por cento da garantia física da usina de que trata o inciso II do § 2º no centro de 

gravidade do submercado da usina, deduzidas as perdas elétricas e o consumo interno, nos seguintes 
termos: 

a) oitenta e oito por cento da diferença prevista no caput, no período de 9 de fevereiro de 
2022 a 8 de fevereiro de 2030; e 

b) cem por cento da diferença prevista no caput, no período de 9 de fevereiro de 2030 a 8 de 
fevereiro de 2037. 

 
§ 17.  Excepcionalmente para o período de 7 de julho de 2015 a 31 de dezembro de 2015, não 

será destinado à alocação de cotas de garantia física de energia e de potência de que trata o inciso II 
do § 1º do art. 1º da Lei da nº 12.783, de 2013, o montante de cotas de garantia física de energia e 
de potência correspondente a três vezes o montante de energia estabelecido no inciso I do § 2º, 
sendo alocado às concessionárias geradoras de serviço público de que trata o caput. 

 



§ 18.  A partir do vencimento dos contratos de fornecimento de energia elétrica celebrados 
entre concessionárias geradoras de serviço público, inclusive aquelas sob controle federal, com os 
consumidores finais de que trata esta Lei, será de livre escolha dos consumidores o fornecedor com 
quem contratará sua compra de energia elétrica.” (NR) 

 
Art. 6º  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília,  22  de  junho  de 2015; 194º da Independência e 127º da República. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
MP-EM 19 MME AUTORIZA COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO - CHESF A PARTICIPAR DE FUNDO (L3) 



 

EM nº 00019/2015 MME 
  

Brasília, 18 de Junho de 2015 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1.               Submeto à elevada consideração de Vossa Excelência projeto de Medida Provisória que 
autoriza a Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - Chesf a participar em Fundo de Energia do 
Nordeste - FEN, com o objetivo de prover recursos para a implantação de empreendimentos de 
energia elétrica, e determina o aditamento dos contratos vigentes firmados entre consumidores 
industriais e a Chesf sob a égide do art. 22 da Lei no 11.943, de 28 de maio de 2009, com base no 
art. 3o da Lei no 10.604, de 17 de dezembro de 2002. 

2.               Cumpre informar que, como os contratos têm vencimento em 30 de junho deste ano, a 
sociedade nordestina, inclusive seus representantes no Congresso Nacional, está mobilizada para 
manter o fornecimento de energia elétrica. 

3.               Dessa forma, buscou-se solução definitiva para os contratos de energia elétrica de 
consumidores industriais no Nordeste, que atualmente são atendidos diretamente pela Chesf. Isso 
porque há entendimento de que a solução a ser implementada não pode apenas beneficiar esses 
consumidores em detrimento dos demais. As propostas apresentadas para a manutenção do 
atendimento aos consumidores industriais, significam, na prática, que a energia que os atende, 
proveniente em usinas depreciadas e amortizadas, deixará de ser alocada aos consumidores das 
distribuidoras do País inteiro quando do vencimento da concessão, que ocorreria num futuro 
próximo, sem gerar o benefício de redução tarifária previsto pela Lei no 12.783, de 11 de janeiro de 
2013. 

4.               Sendo assim, o que se propõe, por ora, é uma solução que conciliará os interesses desses 
consumidores industriais e dos demais consumidores de energia, qual seja: manter os contratos de 
fornecimento dos consumidores industriais com a Chesf em condições similares às atuais por mais 
alguns anos, prevendo uma descontratação escalonada ao longo de um período de modo que eles 
possam se adaptar gradativamente a novos cenários de preços e de fornecimento de energia. 

5.               Em contrapartida, a diferença entre o valor pago por esses consumidores e aquele ao 
qual a Chesf faz jus, pela geração da energia, será aportada a um fundo que realizará investimentos 
em empreendimentos do setor de energia, prioritariamente no Nordeste. Com isso, fomentar-se-á a 
expansão do sistema elétrico na região, diversificando-se a matriz elétrica brasileira e aumentando a 
confiabilidade do Sistema Interligado Nacional - SIN, o que beneficia a sociedade brasileira como 
um todo. Trata-se de objetivo que vem sendo perseguido pelas políticas setoriais desde a edição da 
Lei no 10.848, de 2004. 

6.               Adicionalmente, o aumento da oferta de energia, que será o resultado desta iniciativa, 
além de propiciar a garantia de suprimento, reforça, em última instância, o princípio da modicidade 
tarifária, de modo que a estratégia está alinhada com o princípio que norteou a edição da Lei no 



12.783, de 2013, ou seja, trata-se de uma contrapartida dos consumidores industriais que agrega 
energia nova ao SIN. 

7.               Isso posto, a proposta de criação do FEN tem por objetivo dar efetividade à aplicação 
dos recursos resultantes da diferença entre o preço dos contratos em tela e o valor ao qual a Chesf 
faz jus, nos termos da Lei no 12.783, de 2013, em investimentos de energia, de modo que se garanta 
a expansão da oferta de energia no Nordeste e no resto do País, até como forma de suprir esses 
consumidores atualmente atendidos pelos contratos firmados com a Chesf. 

8.               Nesse sentido, os recursos aplicados no FEN seguirão uma política de investimentos 
estabelecida por um Comitê Gestor, cuja composição e funcionamento serão definidos em 
regulamento. 

9.               Ademais, considerada a origem dos recursos que serão destinados ao FEN, trata-se de 
fundo de natureza privada que será criado e administrado por instituição financeira controlada pela 
União, direta ou indiretamente. 

10.              Adicionalmente, uma vez que a prorrogação desses contratos não pode ser caracterizada 
como onerosa para a Chesf, que tinha a expectativa de poder dispor livremente da energia gerada 
pela UHE Sobradinho, a partir de julho de 2015 até o vencimento de sua concessão em 2022, os 
dispositivos propostos contemplam as seguintes premissas: 

              I - os contratos com vencimento em 30 de junho de 2015 passam a vencer em 8 de 
fevereiro de 2037 (em contraposição às propostas apresentas por emendas que estendem o prazo 
desses contratos até 2042); 

              II - o montante de energia contratada é reduzido significativamente para que a Chesf possa 
atender os contratos com lastro próprio; 

              III - o montante de energia contratada será reduzido a partir de 2032, de maneira 
escalonada, a uma razão de 1/6 por ano, ao longo de 5 anos, de modo a permitir uma adaptação 
gradual desses consumidores aos níveis de preço de mercado; e 

              IV - a tarifa dos contratos passa a ser reajustada em julho, a partir de 2015, com aumento 
no momento da assinatura dos aditivos contratuais, em consonância com o que ocorre com todos os 
consumidores na atual conjuntura. 

11.              Considerando-se que o montante de energia contratado pelos consumidores industriais 
da Chesf terá significativa redução em função da solução apresentada, fica facultado a esses 
consumidores as seguintes opções: 

              I - o rateio do montante de energia disponível nos contratos de fornecimento de cada 
consumidor entre suas unidades consumidoras; e 

              II - a aquisição pelos demais consumidores participantes do arranjo de qualquer redução de 
montantes que porventura ocorra ao longo da vigência dos contratos, no caso de rescisões ou 
reduções contratuais por quaisquer um desses consumidores. 

12.              Além de possibilitar a expansão da oferta de energia, com o objetivo de preservar o 
interesse do consumidor das distribuidoras, estabeleceu-se que a garantia física das usinas da Chesf, 
que for se liberando da obrigação contratual com esses consumidores ao longo dos últimos cinco 
anos do contrato ou em caso de redução ou rescisão contratual por parte de quaisquer deles, será 
alocada como cota de garantia física de energia e de potência às distribuidoras conforme disciplina 
a Lei no 12.783, de 2013. Assim, constata-se que a proposta não afasta os princípios da referida Lei. 

13.              Adicionalmente, como forma de neutralizar a perda de fluxo de caixa que a Chesf teria 



por não poder dispor mais livremente dessa energia após o fim dos referidos contratos em 30 de 
junho de 2015, propõe-se que a Chesf passe a apropriar-se de parte da receita equivalente à 
diferença entre o preço dos contratos em tela e o valor que realmente faz jus, nos termos da Lei no 
12.783, de 2013, sem contudo comprometer o FEN. 

14.              Nesse sentido, com o intuito de evitar que a prorrogação desses contratos seja 
caracterizada como onerosa para fins de demonstrações financeiras e contábeis da Chesf, sugere-se 
que os consumidores industriais em questão devam efetuar um pré-pagamento da energia 
contratada, no segundo semestre deste ano, associado à não alocação de cotas de garantia física de 
energia e potência aos consumidores das distribuidoras, com consequente alocação à Chesf, também 
estritamente para o segundo semestre deste ano, face a um balanço energético superavitário no 
Ambiente de Contratação Regulada - ACR, em termos globais, neste período. 

15.              Com as medidas propostas poderão ser criadas oportunidades para que esses 
consumidores industriais do Nordeste deixem de contar, quase que exclusivamente, com os 
contratos da Chesf para manter suas atividades na região. Dessa forma, a partir do vencimento dos 
referidos contratos de fornecimento de energia será de livre escolha desses consumidores o 
fornecedor com quem contratará sua compra de energia elétrica. 

16.              Por fim, além da relevância da matéria está caracterizada a sua urgência, tendo em vista 
que os referidos contratos vencem no dia 30 de junho corrente, justificando a edição da proposta de 
Medida Provisória em comento. 

17.              Essas são, Senhora Presidenta, as considerações a respeito do projeto de Medida 
Provisória que levo à superior deliberação de Vossa Excelência. 

 

Respeitosamente, 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado por: Carlos Eduardo de Souza Braga 



Mensagem no  221 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 62 da Constituição, submeto à elevada deliberação de Vossas 
Excelências o texto da Medida Provisória no  677, de  22  de  junho  de 2015, que “Autoriza a 
Companhia Hidro Elétrica do São Francisco a participar do Fundo de Energia do Nordeste, com 
o objetivo de prover recursos para a implementação de empreendimentos de energia elétrica, e
altera a Lei nº 11.943, de 28 de maio de 2009, e a Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004”. 

Brasília,   22  de  junho  de 2015. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
SECRETARIA LEGISLATIVA DO CONGRESSO NACIONAL 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

....................................................................................................................................................................................................... 

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar medidas 
provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso Nacional.  

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:

I - relativa a:  

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral;

b) direito penal, processual penal e processual civil;

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de seus
membros;  

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e
suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º;  

II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer outro ativo 
financeiro;  

III - reservada a lei complementar; 

IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente de 
sanção ou veto do Presidente da República.  

§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto os
previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro seguinte se 
houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada.  

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia, desde a
edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos termos do § 7º, 
uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por decreto legislativo, as 
relações jurídicas delas decorrentes.  

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória,
suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional. 

§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito das
medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos 
constitucionais.  

§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias contados de sua
publicação, entrará em regime de urgência, subsequentemente, em cada uma das Casas do 
Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais 
deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando.  

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida provisória que, no
prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação encerrada nas duas 
Casas do Congresso Nacional.  

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados.

§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas provisórias e
sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo plenário de cada 
uma das Casas do Congresso Nacional.  
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§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que tenha sido 
rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo.  

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após a rejeição 
ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e decorrentes de atos 
praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.  

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida provisória, 
esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o projeto.  
....................................................................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................................................................... 

LEI Nº 5.655, DE 20 DE MAIO DE 1971 

Dispõe sobre a remuneração legal do 
investimento dos concessionários de serviços públicos 
de energia elétrica, e dá outras providências. 

....................................................................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.074, DE 7 DE JULHO DE 1995. 

Estabelece normas para outorga e prorrogações 
das concessões e permissões de serviços públicos e dá 
outras providências. 

....................................................................................................................................................................................................... 

Art. 8º  O aproveitamento de potenciais hidráulicos iguais ou inferiores a 3.000 kW (três mil 
quilowatts) e a implantação de usinas termoelétricas de potência igual ou inferior a 5.000 kW (cinco 
mil quilowatts) estão dispensadas de concessão, permissão ou autorização, devendo apenas ser 
comunicados ao poder concedente. (Redação dada pela Lei nº 13.097, de 2015) 

§1º Não poderão ser implantados aproveitamentos hidráulicos descritos no caput que
estejam localizados em trechos de rios em que outro interessado detenha Registro Ativo para 
desenvolvimento de Projeto Básico ou Estudo de Viabilidade no âmbito da Aneel, ou ainda em que 
já haja aproveitamento outorgado. (Incluído pela Lei nº 13.097, de 2015) 

§2º No caso de empreendimento hidrelétrico igual ou inferior a 3.000 kW (três mil
quilowatts), construído em rio sem inventário aprovado pela Aneel, na eventualidade do mesmo 
ser afetado por aproveitamento ótimo do curso d’água, não caberá qualquer ônus ao poder 
concedente ou a Aneel. (Incluído pela Lei nº 13.097, de 2015)

....................................................................................................................................................................................................... 

Art. 15. Respeitados os contratos de fornecimento vigentes, a prorrogação das atuais e as novas 
concessões serão feitas sem exclusividade de fornecimento de energia elétrica a consumidores 
com carga igual ou maior que 10.000 kW, atendidos em tensão igual ou superior a 69 kV, que 
podem optar por contratar seu fornecimento, no todo ou em parte, com produtor independente 
de energia elétrica. 
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§ 1º Decorridos três anos da publicação desta Lei, os consumidores referidos neste artigo
poderão estender sua opção de compra a qualquer concessionário, permissionário ou autorizado 
de energia elétrica do sistema interligado.        (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

§ 2º  Decorridos cinco anos da publicação desta Lei, os consumidores com carga igual ou
superior a 3.000 kW, atendidos em tensão igual ou superior a 69 kV, poderão optar pela compra de 
energia elétrica a qualquer concessionário, permissionário ou autorizado de energia elétrica do 
mesmo sistema interligado. 

§ 3º Após oito anos da publicação desta Lei, o poder concedente poderá diminuir os
limites de carga e tensão estabelecidos neste e no art. 16. 

§ 4º Os consumidores que não tiverem cláusulas de tempo determinado em seus
contratos de fornecimento só poderão exercer a opção de que trata este artigo de acordo com 
prazos, formas e condições fixados em regulamentação específica, sendo que nenhum prazo 
poderá exceder a 36 (trinta e seis) meses, contado a partir da data de manifestação formal à 
concessionária, à permissionária ou à autorizada de distribuição que os atenda. (Redação dada pela 
Lei nº 10.848, de 2004) 

§ 5º O exercício da opção pelo consumidor não poderá resultar em aumento tarifário
para os consumidores remanescentes da concessionária de serviços públicos de energia elétrica 
que haja perdido mercado.    (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

§ 6º É assegurado aos fornecedores e respectivos consumidores livre acesso aos
sistemas de distribuição e transmissão de concessionário e permissionário de serviço público, 
mediante ressarcimento do custo de transporte envolvido, calculado com base em critérios fixados 
pelo poder concedente. 

§ 7º O consumidor que exercer a opção prevista neste artigo e no art. 16 desta Lei
deverá garantir o atendimento à totalidade de sua carga, mediante contratação, com um ou mais 
fornecedores, sujeito a penalidade pelo descumprimento dessa obrigação, observado o disposto 
no art. 3o, inciso X, da Lei no 9.427, de 26 de dezembro de 1996. (Redação dada pela Lei nº 10.848, 
de 2004) 

§ 8º   Os consumidores que exercerem a opção prevista neste artigo e no art. 16 desta Lei
poderão retornar à condição de consumidor atendido mediante tarifa regulada, garantida a 
continuidade da prestação dos serviços, nos termos da lei e da regulamentação, desde que 
informem à concessionária, à permissionária ou à autorizada de distribuição local, com 
antecedência mínima de 5 (cinco) anos. (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) 

§ 9º Os prazos definidos nos §§ 4o e 8o deste artigo poderão ser reduzidos, a critério da
concessionária, da permissionária ou da autorizada de distribuição local.  (Incluído pela Lei nº 
10.848, de 2004) 

       § 10. Até 31 de dezembro de 2009, respeitados os contratos vigentes, será facultada aos 
consumidores que pretendam utilizar, em suas unidades industriais, energia elétrica produzida por 
geração própria, em regime de autoprodução ou produção independente, a redução da demanda 
e da energia contratadas ou a substituição dos contratos de fornecimento por contratos de uso dos 
sistemas elétricos, mediante notificação à concessionária de distribuição ou geração, com 
antecedência mínima de 180 (cento e oitenta) dias. (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) 
Art. 16. É de livre escolha dos novos consumidores, cuja carga seja igual ou maior que 3.000 kW, 
atendidos em qualquer tensão, o fornecedor com quem contratará sua compra de energia elétrica. 

....................................................................................................................................................................................................... 
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 Art. 19. A União poderá, visando garantir a qualidade do atendimento aos consumidores a custos 
adequados, prorrogar, pelo prazo de até vinte anos, as concessões de geração de energia elétrica, 
alcançadas pelo art. 42 da Lei no 8.987, de 1995, desde que requerida a prorrogação, pelo 
concessionário, permissionário ou titular de manifesto ou de declaração de usina termelétrica, 
observado o disposto no art. 25 desta Lei. (Vide Medida Provisória nº 579, de 2012) 

§ 1º Os pedidos de prorrogação deverão ser apresentados, em até um ano, contado da
data da publicação desta Lei. 

§ 2º Nos casos em que o prazo remanescente da concessão for superior a um ano, o
pedido de prorrogação deverá ser apresentado em até seis meses do advento do termo final 
respectivo. 

§ 3º Ao requerimento de prorrogação deverão ser anexados os elementos
comprobatórios de qualificação jurídica, técnica, financeira e administrativa do interessado, bem 
como comprovação de regularidade e adimplemento de seus encargos junto a órgãos públicos, 
obrigações fiscais e previdenciárias e compromissos contratuais, firmados junto a órgãos e 
entidades da Administração Pública Federal, referentes aos serviços de energia elétrica, inclusive 
ao pagamento de que trata o § 1o do art. 20 da Constituição Federal. 

§ 4º Em caso de não apresentação do requerimento, no prazo fixado nos §§ 1o e 2o deste
artigo, ou havendo pronunciamento do poder concedente contrário ao pleito, as concessões, 
manifestos ou declarações de usina termelétrica serão revertidas para a União, no vencimento do 
prazo da concessão, e licitadas. 

§ 5º (VETADO)
....................................................................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.991, DE 24 DE JULHO DE 2000 

Dispõe sobre realização de investimentos em 
pesquisa e desenvolvimento e em eficiência energética 
por parte das empresas concessionárias, 
permissionárias e autorizadas do setor de energia 
elétrica, e dá outras providências. 

....................................................................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.604, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2002. 

Dispõe sobre recursos para subvenção a 
consumidores de energia elétrica da Subclasse Baixa 
Renda, dá nova redação aos arts. 27 e 28 da Lei 
nº 10.438, de 26 de abril de 2002, e dá outras 
providências. 

....................................................................................................................................................................................................... 

Art. 3º Os consumidores de energia elétrica das concessionárias ou permissionárias de serviço 
público que não exercerem a opção prevista nos arts. 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 
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1995, deverão substituir os atuais contratos de fornecimento de energia por contratos equivalentes 
de conexão e uso dos sistemas de transmissão e distribuição e de compra de energia elétrica.   

§ 1º O valor da tarifa de energia elétrica referente aos contratos de compra de que trata
o caput será estabelecido em conformidade com a política energética e por regulamentação da
Aneel. 

§ 2º A alteração dos contratos de que trata este artigo será realizada sem prejuízo dos
direitos estabelecidos nos contratos em vigor, devendo as concessionárias e permissionárias, com 
antecedência de no mínimo noventa dias da sua extinção ou prorrogação automática, encaminhar 
para o consumidor o texto dos novos contratos. 

§ 3º Na aplicação deste artigo, salvo as alterações necessárias para constituição dos
contratos de conexão e uso dos sistemas elétricos, as decorrentes de dispositivos legais 
supervenientes e as livremente pactuadas pelas partes, é vedado à concessionária e permissionária 
introduzir unilateralmente nos novos contratos de fornecimento outras alterações. 
....................................................................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.848, DE 15 DE MARÇO DE 2004. 

Dispõe sobre a comercialização de energia 
elétrica, altera as Leis nos 5.655, de 20 de maio de 1971, 
8.631, de 4 de março de 1993, 9.074, de 7 de julho de 
1995, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 9.478, de 6 de 
agosto de 1997, 9.648, de 27 de maio de 1998, 9.991, de 
24 de julho de 2000, 10.438, de 26 de abril de 2002, e dá 
outras providências. 

....................................................................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.943, DE 28 DE MAIO DE 2009. 

Autoriza a União a participar de Fundo de 
Garantia a Empreendimentos de Energia Elétrica - 
FGEE; altera o § 4º do art. 1º da Lei nº 11.805, de 6 de 
novembro de 2008; dispõe sobre a utilização do 
excesso de arrecadação e do superávit financeiro das 
fontes de recursos existentes no Tesouro Nacional; 
altera o art. 1º da Lei nº 10.841, de 18 de fevereiro de 
2004, as Leis nos9.074, de 7 de julho de 1995, 9.427, de 
26 de dezembro de 1996, 10.848, de 15 de março de 
2004, 3.890-A, de 25 de abril de 1961, 10.847, de 15 de 
março de 2004, e 10.438, de 26 de abril de 2002; e 
autoriza a União a repassar ao Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES recursos 
captados junto ao Banco Internacional para a 
Reconstrução e o Desenvolvimento - BIRD.  

....................................................................................................................................................................................................... 
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Art. 22.  Os contratos de fornecimento de energia elétrica celebrados entre concessionárias 
geradoras de serviço público, inclusive as sob controle federal, com consumidores finais, vigentes 
na data de publicação desta Lei e que tenham atendido o disposto no art. 3º da Lei nº 10.604, de 17 
de dezembro de 2002, poderão ser aditados para vigorar até 30 de junho de 2015.  
....................................................................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.783, DE 11 DE JANEIRO DE 2013. 

Dispõe sobre as concessões de geração, 
transmissão e distribuição de energia elétrica, sobre a 
redução dos encargos setoriais e sobre a modicidade 
tarifária; altera as Leis nos 10.438, de 26 de abril de 
2002, 12.111, de 9 de dezembro de 2009, 9.648, de 27 
de maio de 1998, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e 
10.848, de 15 de março de 2004; revoga dispositivo da 
Lei nº 8.631, de 4 de março de 1993; e dá outras 
providências. 

....................................................................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO I 

DA PRORROGAÇÃO DAS CONCESSÕES DE GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA E DO REGIME DE 
COTAS  

Art. 1º  A partir de 12 de setembro de 2012, as concessões de geração de energia hidrelétrica 
alcançadas pelo art. 19 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, poderão ser prorrogadas, a critério do 
poder concedente, uma única vez, pelo prazo de até 30 (trinta) anos, de forma a assegurar a 
continuidade, a eficiência da prestação do serviço e a modicidade tarifária.  

§ 1º  A prorrogação de que trata este artigo dependerá da aceitação expressa das seguintes
condições pelas concessionárias: 

I - remuneração por tarifa calculada pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL para 
cada usina hidrelétrica;   

II - alocação de cotas de garantia física de energia e de potência da usina hidrelétrica às 
concessionárias e permissionárias de serviço público de distribuição de energia elétrica do Sistema 
Interligado Nacional - SIN, a ser definida pela Aneel, conforme regulamento do poder concedente;   

III - submissão aos padrões de qualidade do serviço fixados pela Aneel;  

IV - (VETADO);  

V - (VETADO).   

§ 2º  A distribuição das cotas de que trata o inciso II do § 1º e respectiva remuneração
obedecerão a critérios previstos em regulamento, devendo buscar o equilíbrio na redução das 
tarifas das concessionárias e permissionárias de distribuição do SIN.  

§ 3º   As cotas de que trata o inciso II do § 1º serão revisadas periodicamente e a respectiva
alocação às concessionárias e permissionárias de distribuição será formalizada mediante a 
celebração de contratos, conforme regulamento do poder concedente.  
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§ 4º  Os contratos de concessão e de cotas definirão as responsabilidades das partes e a
alocação dos riscos decorrentes de sua atividade. 

§ 5º  Nas prorrogações de que trata este artigo, os riscos hidrológicos, considerado o
Mecanismo de Realocação de Energia - MRE, serão assumidos pelas concessionárias e 
permissionárias de distribuição do SIN, com direito de repasse à tarifa do consumidor final.  

§ 6º  Caberá à Aneel disciplinar a realização de investimentos que serão considerados nas
tarifas, com vistas a manter a qualidade e continuidade da prestação do serviço pelas usinas 
hidrelétricas, conforme regulamento do poder concedente.  

§ 7º  O disposto neste artigo aplica-se às concessões de geração de energia hidrelétrica que,
nos termos do art. 19 da Lei nº 9.074, de 1995, foram ou não prorrogadas, ou que estejam com 
pedido de prorrogação em tramitação.  

§ 8º  O disposto nesta Lei também se aplica às concessões de geração de energia hidrelétrica
destinadas à produção independente ou à autoprodução, observado o disposto no art. 2º.  

§ 9º Vencido o prazo das concessões ou autorizações de geração hidrelétrica de potência
igual ou inferior a 3 MW (três megawatts) aplica-se o disposto no art. 8º da Lei nº 9.074, de 7 de 
julho de 1995.       

§ 10.  Excepcionalmente, parcela da garantia física vinculada ao atendimento dos contratos 
de fornecimento alcançados pelo art. 22 da Lei nº 11.943, de 28 de maio de 2009, não será 
destinada à alocação de cotas de garantia física de energia e de potência de que trata o inciso II do 
§ 1º, visando à equiparação com a redução média de tarifas das concessionárias de distribuição do
SIN.  

§ 11.  Na equiparação de que trata o § 10, deverá ser considerada a redução de encargos de 
que tratam os arts. 21, 23 e 24 desta Lei, de pagamento pelo uso do sistema de transmissão, e 
aquela decorrente da contratação de energia remunerada pela tarifa inicial de geração de que trata 
o art. 13 desta Lei.

§ 12.  Caberá à Aneel a definição do procedimento de que tratam os §§ 10 e 11, conforme 
regulamento do poder concedente. 

Art. 2º  As concessões de geração de energia hidrelétrica destinadas à autoprodução, cuja potência 
da usina seja igual ou inferior a 50 MW (cinquenta megawatts), poderão ser prorrogadas, a critério 
do poder concedente, uma única vez, pelo prazo de até 30 (trinta) anos.  

§ 1º O disposto no art. 1o não se aplica às prorrogações de que trata o caput.

§ 2º Todo o excedente de energia elétrica não consumida pelas unidades consumidoras do
titular da concessão de autoprodução será liquidado no mercado de curto prazo ao Preço de 
Liquidação de Diferenças - PLD.   

§ 3º A receita auferida pela liquidação de que trata o § 2o poderá ser utilizada pelo
autoprodutor no fomento a projetos de eficiência energética em suas instalações de consumo, 
durante todo o período da concessão.  

§ 4º O disposto neste artigo também se aplica às concessões de geração de energia
hidrelétrica destinadas à autoprodução, independentemente da potência, desde que não 
interligadas ao SIN.  

§ 5º  A prorrogação de que trata este artigo será feita a título oneroso, sendo o pagamento
pelo uso do bem público revertido em favor da modicidade tarifária, conforme regulamento do 
poder concedente.  
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....................................................................................................................................................................................................... 

Art. 12.  O poder concedente poderá antecipar os efeitos da prorrogação em até 60 (sessenta) 
meses do advento do termo contratual ou do ato de outorga.  

§ 1º  A partir da decisão do poder concedente pela prorrogação, o concessionário deverá
assinar o contrato de concessão ou o termo aditivo, que contemplará as condições previstas nesta 
Lei, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da convocação.  

§ 2º  O descumprimento do prazo de que trata o § 1º implicará a impossibilidade da
prorrogação da concessão, a qualquer tempo.  

§ 3º  O concessionário de geração deverá promover redução nos montantes contratados dos
CCEARs de energia existente vigentes, conforme regulamento. 

Art. 13.  Na antecipação dos efeitos da prorrogação de que trata o art. 12, o poder concedente 
definirá, conforme regulamento, a tarifa ou receita inicial para os concessionários de geração, 
transmissão e distribuição.  

§ 1º  A Aneel realizará revisão extraordinária das tarifas de uso dos sistemas de transmissão
para contemplar a receita a que se refere o caput. 

§ 2º  A Aneel procederá à revisão tarifária extraordinária das concessionárias de distribuição
de energia elétrica, sem prejuízo do reajuste tarifário anual previsto nos contratos de concessão, 
para contemplar as tarifas a que se refere este artigo.  

....................................................................................................................................................................................................... 

Art. 21.  Ficam desobrigadas, a partir de 1o de janeiro de 2013, do recolhimento da quota anual da 
RGR:  

I - as concessionárias e permissionárias de serviço público de distribuição de energia elétrica;  

II - as concessionárias de serviço público de transmissão de energia elétrica licitadas a partir 
de 12 de setembro de 2012; e  

III - as concessionárias de serviço público de transmissão e geração de energia elétrica 
prorrogadas ou licitadas nos termos desta Lei.   

Art. 22.  Os recursos da RGR poderão ser transferidos à CDE.  

Art. 23.  A Lei no 10.438, de 26 de abril de 2002, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 13. Fica criada a Conta de Desenvolvimento Energético - CDE visando ao 
desenvolvimento energético dos Estados, além dos seguintes objetivos:  

I - promover a universalização do serviço de energia elétrica em todo o território nacional; 

a) (revogada);

b) (revogada);

II - garantir recursos para atendimento da subvenção econômica destinada à modicidade da 
tarifa de fornecimento de energia elétrica aos consumidores finais integrantes da Subclasse 
Residencial Baixa Renda;  
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III - prover recursos para os dispêndios da Conta de Consumo de Combustíveis - CCC;  

IV - prover recursos e permitir a amortização de operações financeiras vinculados à 
indenização por ocasião da reversão das concessões ou para atender à finalidade de modicidade 
tarifária;  

V - promover a competitividade da energia produzida a partir da fonte carvão mineral 
nacional nas áreas atendidas pelos sistemas interligados, destinando-se à cobertura do custo de 
combustível de empreendimentos termelétricos em operação até 6 de fevereiro de 1998, e de 
usinas enquadradas no § 2o do art. 11 da Lei no9.648, de 27 de maio de 1998; e  

VI - promover a competitividade da energia produzida a partir de fontes eólica, termossolar, 
fotovoltaica, pequenas centrais hidrelétricas, biomassa, outras fontes renováveis e gás natural.  

§ 1º  Os recursos da CDE serão provenientes das quotas anuais pagas por todos os agentes
que comercializem energia com consumidor final, mediante  encargo tarifário incluído nas tarifas 
de uso dos sistemas de transmissão ou de distribuição, dos pagamentos anuais realizados a título 
de uso de bem público, das multas aplicadas pela Aneel a concessionárias, permissionárias e 
autorizadas, e dos créditos da União de que tratam os arts. 17 e 18 da Medida Provisória no 579, de 
11 de setembro de 2012.  

§ 2º O montante a ser arrecadado em quotas anuais da CDE calculadas pela Aneel
corresponderá à diferença entre as necessidades de recursos e a arrecadação proporcionada pelas 
demais fontes de que trata o § 1o.  

§ 3º  As quotas anuais da CDE deverão ser proporcionais às estipuladas em 2012 aos agentes
que comercializem energia elétrica com o consumidor final.  

§ 4º  O repasse da CDE a que se refere o inciso V do caput observará o limite de até 100%
(cem por cento) do valor do combustível ao seu correspondente produtor, incluído o valor do 
combustível secundário necessário para assegurar a operação da usina, mantida a obrigatoriedade 
de compra mínima de combustível estipulada nos contratos vigentes na data de publicação desta 
Lei, a partir de 1o de janeiro de 2004, destinado às usinas termelétricas a carvão mineral nacional, 
desde que estas participem da otimização dos sistemas elétricos interligados, compensando-se os 
valores a serem recebidos a título da sistemática de rateio de ônus e vantagens para as usinas 
termelétricas de que tratam os §§ 1o e 2o do art. 11 da Lei no 9.648, de 1998, podendo a Aneel 
ajustar o percentual do reembolso ao gerador, segundo critérios que considerem sua rentabilidade 
competitiva e preservem o atual nível de produção da indústria produtora do combustível.  

§ 5º  A CDE será regulamentada pelo Poder Executivo e movimentada pela Eletrobras.

§ 6º  Os recursos da CDE poderão ser transferidos à Reserva Global de Reversão - RGR e à
Conta de Consumo de Combustíveis - CCC, para atender às finalidades dos incisos III e IV do caput.  

§ 7º  Os dispêndios para a finalidade de que trata o inciso V do caput serão custeados pela
CDE até 2027.  

§ 8º  (Revogado).

§ 9º  (Revogado).

§ 10.  A nenhuma das fontes eólica, termossolar, fotovoltaica, pequenas centrais 
hidrelétricas, biomassa, gás natural e carvão mineral nacional poderão ser destinados anualmente 
recursos cujo valor total ultrapasse 30% (trinta por cento) do recolhimento anual da CDE, 
condicionando-se o enquadramento de projetos e contratos à prévia verificação, na Eletrobras, de 
disponibilidade de recursos.  
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§ 11.  Os recursos da CDE poderão ser destinados a programas de desenvolvimento e 
qualificação de mão de obra técnica, no segmento de instalação de equipamentos de energia 
fotovoltaica.” (NR)   

Art. 24.  Fica extinto o rateio do custo de consumo de combustíveis para geração de energia 
elétrica nos Sistemas Isolados, de que trata o § 3o do art. 1o da Lei no 8.631, de 4 de março de 
1993.  
....................................................................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................................................................... 
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radiodifusão comunitária na cidade de São José dos Quatro Marcos,
Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 23 de junho de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 139, DE 2015

Aprova o ato que outorga autorização à AS-
SOCIAÇÃO COMUNITÁRIA GETSÊMA-
NI DE RADIODIFUSÃO para executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade
de Mata Verde, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.241, de 30 de novembro de 2010, que outorga autorização à As-
sociação Comunitária Getsêmani de Radiodifusão para executar, por
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Mata Verde, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 23 de junho de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 140, DE 2015

Aprova o ato que renova a concessão ou-
torgada à RÁDIO CULTURA DE MONTE
ALTO LTDA. para explorar serviço de ra-
diodifusão sonora em onda média na cidade
de Monte Alto, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

18 de fevereiro de 2013, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 1º
de maio de 2004, a concessão outorgada à Rádio Cultura de Monte
Alto Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em onda média na cidade de Monte Alto, Estado
de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 23 de junho de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 141, DE 2015

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIVUL-
GAÇÃO DE NOVA LUZITÂNIA - FM
(ACDNL-FM) para executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Nova
Luzitânia, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 30,

de 17 de fevereiro de 2011, que outorga autorização à Associação
Comunitária Divulgação de Nova Luzitânia - FM (ACDNL-FM) para
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Nova Luzitânia, Estado de São
Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 23 de junho de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 142, DE 2015

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à RÁDIO CENTENÁRIO FM LT-
DA. para executar serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada na cidade
de Frutal, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 753,

de 24 de agosto de 2010, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 19
de setembro de 2008, a permissão outorgada à Rádio Centenário FM
Ltda. para executar, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Frutal, Es-
tado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 23 de junho de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 143, DE 2015

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A IN-
FÂNCIA E A ADOLESCÊNCIA para exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária
na cidade de São Gonçalo dos Campos,
Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 742,

de 18 de dezembro de 2007, que outorga autorização à Associação de
Proteção a Infância e a Adolescência para executar, por 10 (dez) anos,

sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de São Gonçalo dos Campos, Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 23 de junho de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 144, DE 2015

Aprova o ato que outorga concessão à
FUNDAÇÃO ANTÔNIO GOMES DOS
SANTOS para executar serviço de radio-
difusão de sons e imagens na cidade de
Natal, Estado do Rio Grande do Norte.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

29 de agosto de 2014, que outorga concessão à Fundação Antônio
Gomes dos Santos para executar, por 15 (quinze) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins
exclusivamente educativos, na cidade de Natal, Estado do Rio Grande
do Norte.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 23 de junho de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

MEDIDA PROVISÓRIA No- 677, DE 22 DE JUNHO DE 2015 (*)

Autoriza a Companhia Hidro Elétrica do São
Francisco a participar do Fundo de Energia
do Nordeste, com o objetivo de prover re-
cursos para a implementação de empreen-
dimentos de energia elétrica, e altera a Lei nº
11.943, de 28 de maio de 2009, e a Lei nº
10.848, de 15 de março de 2004.

No § 5o do art. 4o da Medida Provisória no 677, de 22 de
junho de 2015, onde se lê: "o9articipação", leia-se "participação".

(*) Republicação parcial do § 5o do art. 4o da Medida Provisória no

677, de 22 de junho de 2015, por ter constado incorreção quanto ao
original no Diário Oficial da União de 23 de junho de 2015, Seção
1.

MEDIDA PROVISÓRIA No- 678, DE 23 DE JUNHO DE 2015

Altera a Lei nº 12.462, de 4 de agosto de
2011, que institui o Regime Diferenciado
de Contratações Públicas.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art. 1º A Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1º ....................................................................................
.........................................................................................................

VI - das obras e serviços de engenharia para construção,
ampliação e reforma de estabelecimentos penais e unidades de
atendimento socioeducativo; e

VII - ações no âmbito da Segurança Pública.

..............................................................................................." (NR)

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 23 de junho de 2015; 194º da Independência e 127º
da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
Nelson Barbosa

Atos do Poder Executivo
.

daianers
Realce

daianers
Realce


	Avulso CAPA 677
	MP 677-15-mp
	MP 677-15-em
	MP 677-15-m
	Leg Cit MPV 677_2015
	Republicação da MPV 677-2015



